INDICAÇÃO  nº /2019


Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:


O Vereador Fernando Henrique Oliveira, na forma preconizada no recôndito do artigo 114 do Regimento Interno inculca a corrente missiva para que seja inopinadamente apetrechado escorreito e alígero preitos ao exarado no pretérito assinalamento troado, reverberado e protocolizado, ora ribombado, a fim de que seja verificada junto à Secretaria Competente a possibilidade de implantação de um “PARQUINHO INFANTIL” no JARDIM CASA GRANDE 2, onde já existe uma ATI que é frequentada por muitas crianças por falta de outras alternativas. 
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